
8 DIÁRIO OFICIAL Nº 33676 Quinta-feira, 09 DE AGOSTO DE 2018 

RESOLVE:
I – CONCEDER à servidora SANDRA MARIA DE BARAUNA 
BARRETO,  Id. Funcional nº 379182/2, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão Pública, lo tada na Gerência de Patrimônio - 
SEAD, 128 (cento e vinte e oito) dias, de Licença para Tratamento 
de Saúde, período de 13 de maio a 17 de setembro de 2018.
II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 13.05.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO, BELEM 08 DE 
AGOSTO DE 2018
 JOYCE KELLE SILVA DA COSTA
Diretora de Administração e Finanças em exercício
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CONTRATO DE CONSIGNAÇÃO Nº 58/2018 - SEAD
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, com 
sede na Travessa do Chaco, nº 2350, Bairro do Marco, CEP 
66.093-542, CNPJ/MF 05.247.283/0001-94, e a ASSOCIAÇÃO 
DOS DELEGADOS DE POLICIA DO PARÁ – ADEPOL/PA, com sede 
em Belém/PA ,na Av Presidente Vargas, Ed. Palácio do Rádio, 
nº 351, bairro Campina, inscrito no CNPJ 14.699.987/0001-99.
OBJETO: Consignação em folha de pagamento junto a esta 
Secretaria, conforme margem consignável disponível, com 
fundamento nos termos do Decreto nº 2.071/2006, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos nº1.208/2008 e nº 
2.147/2010, e na Instrução Normativa nº 003/2006 – SEAD.
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2018
VIGÊNCIA: 07/08/2018 a 06/08/2019.
ORDENADORA: ALICE VIANA SOARES MONTEIRO

Protocolo: 347485
CONTRATO DE CONSIGNAÇÃO Nº 57/2018 - SEAD
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, com 
sede na Travessa do Chaco, nº 2350, Bairro do Marco, CEP 
66.093-542, CNPJ/MF 05.247.283/0001-94, e a ASSOCIAÇÃO 
DE SERVIDORES DA SEMA - ASCTAM, com sede em Belém/
PA ,à Passagem Simeão,nº 330, bairro Marco, inscrito no CNPJ 
03.483.611/0001-26.
OBJETO: Consignação em folha de pagamento junto a esta 
Secretaria, conforme margem consignável disponível, com 
fundamento nos termos do Decreto nº 2.071/2006, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos nº1.208/2008 e nº 
2.147/2010, e na Instrução Normativa nº 003/2006 – SEAD.
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2018
VIGÊNCIA: 07/08/2018 a 06/08/2019.
ORDENADORA: ALICE VIANA SOARES MONTEIRO

Protocolo: 347468
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 09/2018 – SEAD
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD, 
órgão da Administração Direta do Estado, com sede nesta cidade 
de Belém, Estado do Pará, Travessa do Chaco, nº 2350 - Marco - 
CEP: 66.093-542, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.247283/0001-
94, e a PREFEITURA DE BELÉM por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN, com sede na Trav. 14 de 
abril, nº 1635, bairro São Bráz, CEP: 66.610-405, Belém/PA, 
inscrita no CNPJ nº 05055025-0001-06.
OBJETO: Prestação de serviços relativos aos tributos municipais, 
ISS/PF, ISS/PJ, IPTU, TLPL, nas Unidades de Atendimento à 
População “Estação Cidadania”, em Belém, em conformidade 
com o Anexo Único - Plano de Trabalho.
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2018
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a conta da data da publicação.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração

Protocolo: 347781
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
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Termo Aditivo: 002/2018/IOE.
Exercício: 2018.
Data de assinatura: 07/08/2018
Vigência: 09/08/2018 a 08/08/2019.
Justifi cativa: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de n.º 
027/2016/IOE por 12 (doze) meses, com fundamento legal no 
art. 57, II da Lei n.º 8.666/93.
Valor: R$ R$ 31.668,24 (Trinta e Um Mil Seiscentos e Sessenta e 
Oito Reais e Vinte e Quatro Centavos).
Contrato: 027/2016/IOE.

Orçamento:
Programa de Trabalho: 22.122.1297.8338;
Elemento de Despesa: 33.90.33;
Fonte de Recurso: 0261.00.6355;
Plano Interno: 420.000.8338C.
Contratado: GMF LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI ME (CNPJ/MF 
sob o nº 15.422.901/0001-49)
Endereço: Av. Mosenhor Tabosa, n.º 1061, Bairro: Meireles, 
Fortaleza/CE.
E-mail: gmfrentacar@hotmail.com
Fone: (85) 3037-4048
Ordenador: LUÍS CLÁUDIO ROCHA LIMA.

Protocolo: 347589
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PORTARIA RET AP Nº 2523 DE 08 DE AGOSTO DE 2018.
Proc. Nº 2013/50600-9 - TCE
Assunto:
I – Retifi car a Portaria AP nº 2058, de 15 de maio de 2012, 
alterando o enquadramento funcional do Nível I para o Nível J, 
bem como o percentual do Adicional por Tempo de Serviço de 
60% para 55%, e, por conseguinte, a sua fundamentação legal, 
passando a constar: Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/03 c/c Art. 40, §5º, da CF/88, e com os 
Arts. 2º e 5º da Emenda Constitucional nº 47/05 e Art. 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/02, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/05; Art. 
37, §2º, da Lei nº 5.351/86; Art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86 
c/c Art. 32, caput, da Lei nº 7.442/10; Anexo II do Decreto nº 
189/2011; Art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/94 c/c Art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/86.
II – Os valores demonstrados acima correspondem aos vigentes 
na época da concessão.
III – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de junho de 2012, 
data da concessão do benefício.
Benefi ciário (a): ROSA MARIA CORREA MIRANDA
Matricula: 269964/1
Cargo: PROFESSORA CLASSE ESPECIAL, NIVEL I
Órgão: DECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Valor dos Proventos: R$ 2.807,95
Presidente em exercício: RENATA ALVES FACIOLA DE SOUZA

Protocolo: 347845
PORTARIA RET AP Nº 2531 DE 03 DE AGOSTO DE 2018.
Proc. Nº 2013/51856-2 - TCE
Assunto:
I – Retifi car a Portaria AP nº 1643, de 16 de abril de 2012, 
alterando a regra de aposentadoria da prevista no art. 40, §1º, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal de 1988 pela disposta 
no art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal de 1988, bem 
como corrigindo o percentual da proporcionalidade aplicado 
sobre o valor da média aritmética de 85,8160% para 79,8434%, 
passando a constar: Art. 40, §1º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, com redação da Emenda Constitucional nº 
41/03; art. 1º da Lei nº 10.887/04; art. 21, caput, combinado 
com art. 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar 039/02, 
alterada pela Lei Complementar 49/2005.
II – Os valores demonstrados acima correspondem aos vigentes 
em 02/04/2010, data em que o aposentado completou 70 
(setenta) anos.
III – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 02 de abril de 2010.
Benefi ciário (a): FRANCISCO ASSIS PINTO
Matricula: 3215997/1
Cargo: VIGIA
Órgão: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVA DO 
PARÁ - FASEPA
Valor dos Proventos: R$ 510,00
Presidente em exercício: Renata Alves Faciola de souza

Protocolo: 347837
PORTARIA RET PS Nº 2526 DE 08 DE AGOSTO DE 2018.
Proc. Nº 2008/51947-5 - TCE
Assunto:
I – Retifi car a Portaria nº 0382, de 16 de agosto de 2005, que 
promoveu a inclusão no benefício de Pensão nº 8897 no valor 
de R$278,38 (duzentos e setenta e oito reais e trinta e oito 
centavos), substituindo a remissão aos art. 6º II, art. 29 e art. 
30, da Lei Complementar nº 39/2002 pelo o art. 22, I, art. 27 
e 31 da Lei nº 5011/1981; art. 10, I e art. 42, §1º, alínea “b” 
do Regulamento da Lei nº 5011/1981; e art. 40,§§ 7º e 8º da 
Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 
20/1998 e, consequentemente, alterando a fundamentação legal 
do ato, passando a constar: o art. 22, I, art. 27 e 31 da Lei nº 
5011/1981; art. 10, I e art. 42, §1º, alínea “b” do Regulamento 

da Lei nº 5011/1981; e art. 40, §§ 7º e 8º da Constituição 
Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 20/1998.
II – O valor demonstrado acima corresponde à época da vigência 
da Portaria nº 0382/2005.
III – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de agosto de 
2005, data da inclusão do dependente no benefício de pensão.
Benefi ciário (a): WESLLEY RAMON SARAIVA DA SILVA
Ex-segurado (a): JANIERY FERREIRA DA SILVA
Matricula: 5252261/1
Cargo: SOLDADO 2ª CLASSE/PM
Órgão: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
Presidente em exrecício: Renata Alves Faciola de Souza

Protocolo: 347855
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.

Contrato Nº. 013/2018
Exercício: 2018
Classifi cação do objeto: Outros
Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CAFÉ DA 
MANHÃ, BRUNCH E COQUETEL PARA EVENTOS.
Valor Total: R$ 70.988,00 (setenta mil, novecentos e oitenta e 
oito reais)
Data da assinatura: 07/08/2018
Vigência: 07/08/2018 a 06/08/2019
Pregão Eletrônico nº 002/2018 – EGPA
Orçamento:
Funcional Programática – 04.128.1424-6077
Fonte – 0101
Natureza da Despesa – 339039
Contratado: MONCHIK DO LAR SERVIÇOS DE BUFFET E EVENTOS 
EIRELI
CNPJ: 06.304.594/0001-00
Endereço: Conj. Sant Clair Passarinho, Rua D, Casa 20, Quadra H-B.
Bairro: 40 Horas – CEP: 67.113-345 – Ananindeua/PA
Email: dolar.riso@gmail.com
Contato: (91) 98118-2420
Ordenador: MARCELO DANILO SILVA ALHO CORREA

Protocolo: 347479

SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA
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PORTARIA
.

PORTARIA N.º 196, DE 08 DE AGOSTO DE 2018
Altera a Portaria n.º 1.726, de 6 de dezembro de 2016, que 
dispõe sobre o Preço Médio Ponderado ao Consumidor Final - 
PMPF dos produtos refrigerantes, energéticos e isotônicos, e dá 
outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso II do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 
18 de abril de 2005, e tendo em vista o disposto no § 6º do 
art. 8º da Lei Complementar 87/96, o § 17 do art. 39 da Lei 
5.530/89 e o disposto no inciso III do art. 39 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 
n.º 4.676, de 18 de junho de 2001;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam acrescidos os produtos abaixo relacionados ao 
Anexo II da Portaria n.º 1.726, de 6 de dezembro de 2016:

FABRICANTE CÓDIGO MARCAS EMBALAGEM - FAIXA DE 
VOLUME PREÇO

FEMAR IND. E COM. DE BEBIDAS 
EIRELLI 000915-9 Blue Ray PET descartável – acima de 

1.750ml 12,00

FEMAR IND. E COM. DE BEBIDAS 
EIRELLI 000916-7 Blue Ray PET descartável – 901ml a 

1.300ml 7,00

FEMAR IND. E COM. DE BEBIDAS 
EIRELLI 000917-5 Blue Ray PET descartável – 251ml 

a 499ml 3,17

FEMAR IND. E COM. DE BEBIDAS 
EIRELLI 000918-3 Blue Ray Alumínio ou Lata Descartável 

– até 270ml 4,67

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado, produzindo efeitos 10 (dez) dias após 
sua publicação.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 347503


